Lei n° 155


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte le:


Art 1° - Fica autorizado o Prefeito Municipal autorizado a entrar em entendimentos com firmas particulares especializadas em máquinas para construção de estradas (motoniveladoras) a fim de indagar a firma que oferecer melhor preço e melhor vantagem;


Art 2° - para aquisição da Máquina constante do art.1° deverá o senhor Prefeito Municipal por em concorrência pública, sendo de preferência que a aquisição respectiva seja feita por intermédio do Banco de Desenvolvimento Econômico;


Art 3° - O poder executivo uma vez satisfazendo os dispostos constante dos artigos 1° , 2° , e constatar a necessidade da aquisição da máquina referida, como também constatar a transação respectiva, deverá apresentar projeto de lei para abertura de crédito especial.


Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 25 de agosto de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

